
LEGISLAÇÃO-Nível E – Conhecimentos Básicos 
 
 
Questão 11 
A posse em outro cargo, mesmo que acumulável, tem o condão de caracterizar a vacância, tendo 
em vista a sobreposição de jornada e carga horária de trabalho, fato que não descaracteriza a 
questão em discussão, devendo esta ser mantida inalterada. 
Alternativa correta da questão 11 é a letra “B”, conforme gabarito oficial divulgado. 
- Recurso IMPROCEDENTE. 
 
 
Questão 14 
Conforme preceitua o Art. 36, parágrafo único da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990 e suas 
alterações, transcrito abaixo, entende-se por modalidade de remoção: 
 

Capítulo III 
Da Remoção e da Redistribuição 

Seção I 
Da Remoção 

 
Art. 36.  Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do 

mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.  
Parágrafo único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra localidade, independentemente 

de vaga, para acompanhar cônjuge ou companheiro, ou por motivo de saúde do servidor, cônjuge, 
companheiro ou dependente, condicionada à comprovação por junta médica. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 
remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
III -  a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: 

(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que foi 
deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às suas 
expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por junta médica 
oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas pelo 
órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
 
Em assim sendo: 
1. A alternativa correta da questão 14 é a letra ‘A’, conforme gabarito oficial divulgado e não a 

alternativa ‘B’ sugerida pelo candidato. 
2. Não prospera e não deve ser acolhido o recurso do candidato. 
- Recurso IMPROCEDENTE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Questão 17 
Conforme determina o Decreto nº 1.171 de 22 de junho de 1994, que aprova o Código de Ética 
Profissional do Servidor Púbico Civil do Poder Executivo Federal, (Anexo – Capitulo II - Inciso 
XVIII), transcrito abaixo, incumbe a Comissão de Ética: 
 
DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994 

 

Aprova o Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos 

IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 
117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de 
junho de 1992, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 

Executivo Federal, que com este baixa. 
Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e indireta 

implementarão, em sessenta dias, as providências necessárias à plena vigência do Código de 
Ética, inclusive mediante a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego permanente. 

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será comunicada à Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República, com a indicação dos respectivos membros 
titulares e suplentes. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° da República. 

ITAMAR FRANCO 
Romildo Canhim 
 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 23.6.1994. 
 

ANEXO 
 

Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal 
 

CAPÍTULO II 
 

DAS COMISSÕES DE ÉTICA 
 

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, indireta 
autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas 
pelo poder público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de orientar e 
aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tratamento com as pessoas e com o 
patrimônio público, competindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedimento 
susceptível de censura. 

XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos encarregados da execução 
do quadro de carreira dos servidores, os registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir 
e fundamentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios da carreira do servidor 
público. 
 
Desta forma: 
1. A alternativa correta da questão 17 é a letra ‘B’ conforme gabarito oficial divulgado e não a 

alternativa ‘D’ sugerida pelo candidato.  
2. Não prospera e não deve ser acolhido o recurso do candidato. 
- Recurso IMPROCEDENTE. 
 


